
 

 

INDICAÇÃO Nº 320/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a retirada de ar 

condicionado fora de funcionamento na sala de biblioteca, com instalação de tampa de 

vedação, considerando que um novo ar condicionado já se encontra instalado no mesmo 

ambiente da EMEF Alberto de Almeida, bairro Santo Antonio. 

JUSTIFICATIVA 

A permanência do aparelho antigo, já inativo, além de ocupar espaço desnecessário, 

compromete o isolamento térmico do ambiente. A retirada e a devida vedação do vão são 

fundamentais para evitar a perda de carga térmica, garantindo que o novo equipamento 

funcione com eficiência máxima. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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